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EMENDA

 

EMENDA Nº 02 ao Proc. nº 0088/23 - PLL 042/23

 

  Art. 1º - Inclui o art. 2º e renumere-se os demais:

 

“Art. 2º - No perímetro dos estabelecimentos de ensino contemplados por esta lei, deverá conter
sinalização conveniente à proibição do uso de equipamentos sonoros, conforme prevê o art. 4º da Lei nº
3.698 de 06 de novembro de 1972.

 

Parágrafo único – Nas placas de sinalização de verão conter os símbolos de acessibilidade conforme
segue:

I – deficiência audi�va;

II – deficiência �sica;

III – deficiência intelectual;

IV – deficiência visual.”

 

JUSTIFICATIVA

 

A intenção desta emenda é adequar o entorno dos estabelecimentos escolares com o objeto da matéria,
pois os sons provindos do lado externo ao ambiente escolar também poderão gerar os mesmos efeitos
apresentados na exposição de mo�vos da matéria, sendo suficientes para causar pânico em crianças
dentro desse espectro, bem como es�mular uma crise.

 

 

 

 



 

Vereador Claudio Janta,

Líder da Bancada do Solidariedade

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 16/05/2023, às 15:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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